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CERTIDÃO AUTOMÁTICA DE PUBLICAÇÃO

 
       Certifica-se que o(a) Despacho nº 680/2022 – Gabinete do Auditor Cláudio Augusto

Kania, proferido(a) no processo acima citado, foi disponibilizado(a) no Diário Eletrônico do

Tribunal de Contas do Estado do Paraná nº 2852, do dia 11/10/2022, considerando-se como

data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização no Diário, conforme o

disposto nos §§ 3º e 4º, do art. 386, do Regimento Interno. 

 

 

 

 

Curitiba, 11/10/2022

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO Nº: 160035/22
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
ENTIDADE: CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO CENTRO

NOROESTE DO PARANA
INTERESSADO: MARCO ANTONIO FRANZATO



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR LJGQ.Z6L8.J227.SV4U.L

 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Coordenadoria de Monitoramento e Execuções 

 

jars 

PROCESSO Nº : 160035/22 

ORIGEM : CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DE SAUDE 
DO CENTRO NOROESTE DO PARANA 

INTERESSADO : MARCO ANTONIO FRANZATO 

ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

DESPACHO Nº : 504/22-DPD/CMEX 

 
 
 
 
 

Tendo em vista que não há registros, acompanhamentos e 

anotações a serem efetuados relativos ao presente processo, em razão da decisão 

pela regularidade das contas nos termos do Acordão nº 1493/22 – S2C (peça 09), 

encaminhe-se ao Gabinete do Relator, AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO KANIA, para 

deliberar sobre o encerramento do processo, nos termos do § 1º do art. 398 do 

Regimento Interno. 

Se autorizado o encerramento, solicitamos encaminhar, à 

Diretoria de Protocolo nos termos do art. 168, VII, do Regimento Interno. 

 
CMEX, 27 de setembro de 2022. 

 
 
 

-assinatura digital- 

JEFERSON SILVEIRA 
Coordenador de Monitoramento e Execuções 
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Processo nº 160035/22 
Entidade: Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Centro 

Noroeste do Paraná 
Assunto: Prestação de Contas Anual 
Responsável Marco Antonio Franzato 
 
 
 

DESPACHO 624/22 
 
 
 

Considerando o disposto no art. 1º, inciso II1, da Instrução de 

Serviço nº 032/20122 c/c o art. 1º da Instrução de Serviço nº 053/133, 

encaminhem-se os autos à Coordenadoria de Gestão Municipal para 

manifestação quanto ao encerramento do processo. 

Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas para 

regular manifestação. 

Curitiba, 29 de setembro de 2022. 
 
 

Marcelo da Silva Bento 
Auditor de Controle Externo 

                                                
1
 Art. 1º - Ficam delegados aos servidores deste Gabinete, ACE JERUSA HELENA 

PIAZ KLOCK, matrícula nº 51.281-8, e ACE MARCELO DA SILVA BENTO, 

matrícula nº 50.719-9, os despachos de mero expediente, sem caráter decisório, em 

processos que me foram distribuídos, nas seguintes hipóteses: 

(...) 

II – autorização e determinação de diligências, acolhendo integralmente proposta da 

unidade técnica, bem como o encaminhamento de processos para a regular manifestação 

do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas; 
2
 Publicada no periódico ‘Atos Oficiais Eletrônicos’ nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 

140. 
3 Art. 1º O caput do art. 1º, da Instrução de Serviço nº 50/2013, publicada no periódico 

“Diário Eletrônico do Tribunal de Contas” nº 603, de 21/03/2013, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

“Art. 1º Ficam delegados aos servidores deste Gabinete, EDGAR ANTONIO DOS 

SANTOS, Analista de Controle, matrícula nº 51.250-8, LUCIANO DINIS DE SOUZA, 

Analista de Controle, matrícula nº 51.738-0, MARCELO DA SILVA BENTO, Analista 

de Controle, matrícula nº 50.719-9, e PAULA FONSECA CAMERA, Analista de 

Controle, matrícula nº 51.702-0, os despachos de mero expediente, sem caráter 

decisório, em processos que me foram distribuídos, nas seguintes hipóteses:” 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Coordenadoria de Gestão Municipal 

 

Processo nº.: 160035/22 

Entidade: CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO CENTRO 
NOROESTE DO PARANA 

Interessado: MARCO ANTONIO FRANZATO 

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

Despacho nº.: 940/22 

 

 

Em atendimento ao Despacho nº 624/22 – GACAK, peça processual nº 

13, esta Coordenadoria informa que nada tem a opor quanto ao encerramento do 

processo. 

Encaminhem-se os autos ao Ministério Público junto ao Tribunal de 

Contas para regular manifestação. 

 

CGM, 29 de setembro de 2022. 

 

 

MARÍLIA ZAMONER 
Matrícula 51.459-4 

Coordenadora 
Documento assinado digitalmente 

 

 
 
 
 

Ato emitido por MYLENE KARIN BRAATZ TOPPEL REINALDIM 
Técnico de Controle - Matrícula nº 51.465-9 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Gabinete da 6ª Procuradoria de Contas 

 

 

 

1 
 

PROTOCOLO Nº: 160035/22 
ORIGEM: CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO 

CENTRO NOROESTE DO PARANA 
INTERESSADO: MARCO ANTONIO FRANZATO 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
PARECER: 1005/22 

 

 

Encerramento do feito. 

 

 

 

Este representante do Parquet nada tem a se opor quanto ao 
encerramento do processo. 

 

 

 

 

Curitiba, 3 de outubro de 2022. 
 

 

Assinatura Digital 
 

FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI 
Procurador do Ministério Público de Contas 
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Processo nº 160035/22 
Entidade: Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Centro 

Noroeste do Paraná 
Assunto: Prestação de Contas Anual 
Responsável Marco Antonio Franzato 
 
 
 

DESPACHO 680/22 
 
 
 

Considerando o disposto no art. 1º, inciso VIII1, da Instrução de 

Serviço nº 032/20122 c/c o art. 1º da Instrução de Serviço nº 053/133 e 

considerando as manifestações uniformes da Coordenadoria de Gestão 

Municipal e do representante do Ministério Público, determino o encerramento 

do processo, haja vista o contido no art. 398 do Regimento Interno4. 

                                                
1
 Art. 1º - Ficam delegados aos servidores deste Gabinete, ACE JERUSA HELENA 

PIAZ KLOCK, matrícula nº 51.281-8, e ACE MARCELO DA SILVA BENTO, 

matrícula nº 50.719-9, os despachos de mero expediente, sem caráter decisório, em 

processos que me foram distribuídos, nas seguintes hipóteses: 

(...) 

VIII- autorização e determinação de encerramento e arquivamento de processos, 

acolhendo pareceres uniformes da unidade técnica e do representante do Ministério 

Público junto ao Tribunal de Contas. 
2
 Publicada no periódico ‘Atos Oficiais Eletrônicos’ nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 

140. 
3 Art. 1º O caput do art. 1º, da Instrução de Serviço nº 50/2013, publicada no periódico 

“Diário Eletrônico do Tribunal de Contas” nº 603, de 21/03/2013, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

“Art. 1º Ficam delegados aos servidores deste Gabinete, EDGAR ANTONIO DOS 

SANTOS, Analista de Controle, matrícula nº 51.250-8, LUCIANO DINIS DE SOUZA, 

Analista de Controle, matrícula nº 51.738-0, MARCELO DA SILVA BENTO, Analista 

de Controle, matrícula nº 50.719-9, e PAULA FONSECA CAMERA, Analista de 

Controle, matrícula nº 51.702-0, os despachos de mero expediente, sem caráter 

decisório, em processos que me foram distribuídos, nas seguintes hipóteses:” 
4
 Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo 

as regras de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada 

pela Resolução nº 24/2010) 

§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito 

em julgado e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante 

despacho do relator. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
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Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as 

providências cabíveis, nos termos do art. 168, inciso VII, do Regimento 

Interno5. 

Publique-se. 

Curitiba, 07 de outubro de 2022. 
 
 
 

Marcelo da Silva Bento 
Auditor de Controle Externo 

 

                                                                                                                                          

§ 2º O relator poderá determinar o encerramento do processo, em sede de juízo de 

admissibilidade, nas hipóteses previstas regimentalmente. (Redação dada pela 

Resolução nº 24/2010) 

§ 3º Nos demais casos o encerramento de processo dependerá de decisão colegiada. 

(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

§ 4º Os processos julgados regulares com ressalvas, ou contendo determinações e 

recomendações, após as devidas anotações e cumprimento das eventuais comunicações, 

serão encerrados, mediante despacho do Relator. (Redação dada pela Resolução 

nº 24/2010) 
5 Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução 

nº 24/2010) 

(...) 

VII – arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, 

procedendo à eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 
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PROCESSO Nº:   160035/22 

ENTIDADE:     CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO 

CENTRO NOROESTE DO PARANA 

ASSUNTO:     PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2021 

INSTRUÇÃO Nº: 2338/2022 - CGM - PRIMEIRO EXAME 

CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO 

CENTRO NOROESTE DO PARANA. Prestação de Contas 

do exercício de 2021. Primeiro Exame. Contas Regulares. 

SUMÁRIO DO ESCOPO DA ANÁLISE E INDICAÇÃO DAS OCORRÊNCIAS 

APONTADAS NESTA INSTRUÇÃO 

DESCRIÇÃO DOS ITENS DE ANÁLISE 
ITENS 

CONSTATADOS 
ITENS NÃO 

CONSTATADOS 

CONTROLE INTERNO   

Ausência de encaminhamento do Relatório do Controle Interno.  Nada Constatado 

O Relatório do Controle Interno encaminhado não apresenta os conteúdos 
mínimos prescritos pelo Tribunal. 

 Nada Constatado 

O Relatório do Controle Interno apresenta ocorrência de irregularidade 
passível de desaprovação da gestão. 

 Nada Constatado 

RESULTADO ORÇAMENTÁRIO/FINANCEIRO   

Resultado orçamentário/financeiro de fontes não vinculadas a programas, 
convênios, operações de créditos e RPPS. 

 Nada Constatado 

MULTAS DECORRENTES DE ATRASO NA ENTREGA DA 
PRESTAÇÃO DE CONTAS 

  

Consórcios - Multa - Entrega dos documentos que compõem a Prestação 
de Contas com atraso. 

 Nada Constatado 

OUTRAS VERIFICAÇÕES   

Acompanhamento de Acórdão do TCE/PR.  Nada Constatado 

PRELIMINARES 

Trata-se da prestação de contas do CONSORCIO PUBLICO 

INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO CENTRO NOROESTE DO PARANA, relativa ao 

exercício financeiro de 2021, cujo conteúdo e estruturação encontram-se definidos na 

Instrução Normativa nº 169/2021, do Tribunal de Contas do Paraná. 
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A presente Instrução tem por finalidade reportar as demonstrações da 

execução orçamentária, financeira, patrimonial e de resultados relativos ao período 

abrangido pelo processo e verificar o atendimento dos aspectos legais a que estão 

sujeitos os atos de gestão, nos termos da Constituição Federal, art. 31, da Lei 

Complementar nº 113/2005 e do Regimento Interno - Resolução nº 01/2006 e 

atualizações. 

O exame realizado no processo deteve-se na verificação da 

observância de procedimentos aplicáveis à Administração Pública e na avaliação de 

pontos de controle atinentes ao cumprimento de princípios constitucionais e de normas 

pertinentes, especialmente a Lei Complementar nº 101/00, com o objetivo de instruir a 

emissão do Opinativo sobre as contas prestadas pelo Responsável. 

PARTE I - EXPOSITIVA 

Este título contempla as principais peças da execução orçamentária, 

financeira, patrimonial e de resultado, na conformação aos formatos estabelecidos pela 

Lei nº 4.320/64, além dos demonstrativos relativos ao atendimento das exigências 

legais e constitucionais. Os valores que serão reproduzidos foram extraídos da base de 

dados de responsabilidade exclusiva da entidade municipal, transmitidas no âmbito do 

Sistema de Informações Municipais - SIM. 

RESPONSÁVEIS PELA ENTIDADE 

CARGO/FUNÇÃO NOME CPF INÍCIO FINAL CRC 

Presidente 
MARCO ANTONIO 
FRANZATO 

306.800.859-04 01/01/2021 31/12/2022  

Contador 
ROBERTO BELETATO 
DOS SANTOS 

413.886.239-00 01/01/2021 31/12/2021 029630 

Controle Interno 
GRACIELLI PRISCILA 
ZAGO 

035.087.379-85 01/01/2021 31/12/2021  
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1 - EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA/FINANCEIRA 

1.1 - ORÇAMENTO ANUAL 

O Orçamento para o exercício foi aprovado pelo Ato de Consórcio nº 

64/2020, de 24/11/2020. 

1.2 - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

 CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO CENTRO NOROESTE DO PARANA 
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

12/2021 
 

 

 

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS 

PREVISÃO  
INICIAL 

PREVISÃO  
ATUALIZADA  

 
(a) 

RECEITAS  
REALIZADAS  

 
(b) 

SALDO 
 
 

c=(b-a) 
RECEITAS CORRENTES  20.491.000,00  22.491.005,71  23.250.241,12  759.235,41 
RECEITA TRIBUTÁRIA  5.000,00  5.000,00  2.366,26 - 2.633,74 
Impostos  5.000,00  5.000,00  2.366,26 - 2.633,74 
Taxas  0,00  0,00  0,00  0,00 
Contribuição de Melhoria  0,00  0,00  0,00  0,00 

RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00 
Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00  0,00 
Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico  0,00  0,00  0,00  0,00 
Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social 
e de Formação Profissional 

 0,00  0,00  0,00  0,00 

Contribuição de Iluminação Pública  0,00  0,00  0,00  0,00 
RECEITA PATRIMONIAL  10.000,00  10.005,71  38.771,49  28.765,78 
Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00 
Receitas de Valores Mobiliários  10.000,00  10.005,71  38.771,49  28.765,78 
Receita de Concessões e Permissões  0,00  0,00  0,00  0,00 
Compensações Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00 
Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens 
Públicos em Áreas de Domínio Público 

 0,00  0,00  0,00  0,00 

Receita de Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00  0,00 
Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00 

RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00  0,00 
Receita da Produção Vegetal  0,00  0,00  0,00  0,00 
Receita da Produção Animal e Derivados  0,00  0,00  0,00  0,00 
Outras Receitas Agropecuárias  0,00  0,00  0,00  0,00 

RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00  0,00 
RECEITA DE SERVIÇOS  0,00  0,00  0,00  0,00 
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  20.466.000,00  22.466.000,00  23.208.517,23  742.517,23 
Transferências da União e de suas Entidades  3.500.000,00  3.500.000,00  3.291.357,73 - 208.642,27 
Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de 
suas Entidades 

 1.227.000,00  1.227.000,00  510.960,05 - 716.039,95 

Transferências dos Municípios e de suas Entidades  15.739.000,00  17.739.000,00  19.406.199,45  1.667.199,45 
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Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00  0,00 
Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00  0,00 
Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00  0,00 
Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00  0,00 
Transferências Provenientes de Depósitos Não 
Identificados 

 0,00  0,00  0,00  0,00 

OUTRAS RECEITAS CORRENTES  10.000,00  10.000,00  586,14 - 9.413,86 
RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00  0,00 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00  0,00 
Operações de Crédito Internas  0,00  0,00  0,00  0,00 
Operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00  0,00 

ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00  0,00 

Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00  0,00 
Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00  0,00 

AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00  0,00 
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00  0,00 
Transferências da União e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00  0,00 
Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de 
suas Entidades 

 0,00  0,00  0,00  0,00 

Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00  0,00 
Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00  0,00 
Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00  0,00 
Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00  0,00 
Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00  0,00 
Transferências Provenientes de Depósitos Não 
Identificados 

 0,00  0,00  0,00  0,00 

Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00  0,00 
OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00  0,00 
Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00  0,00 
Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00  0,00 
Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00  0,00 
Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00 

SUBTOTAL DAS RECEITAS (I)  20.491.000,00  22.491.005,71  23.250.241,12  759.235,41 
REFINANCIAMENTO (II)  0,00  0,00  0,00  0,00 
Operações de Crédito Internas  0,00  0,00  0,00  0,00 
Mobiliária  0,00  0,00  0,00  0,00 
Contratual  0,00  0,00  0,00  0,00 

Operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00  0,00 
Mobiliária  0,00  0,00  0,00  0,00 
Contratual  0,00  0,00  0,00  0,00 

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (III) = (I + II)  20.491.000,00  22.491.005,71  23.250.241,12  759.235,41 

DÉFICIT (IV)  0,00  2.324.203,28  0,00 - 2.324.203,28 

TOTAL (V) = (III + IV)  20.491.000,00  24.815.208,99  23.250.241,12 - 1.564.967,87 

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (Utilizados para 
Créditos Adicionais) 

 0,00  2.324.203,28  2.324.203,28  0,00 

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00 

Superávit Financeiro  0,00  2.324.203,28  2.324.203,28  0,00 

Reabertura de créditos adicionais  0,00  0,00  0,00  0,00 
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DESPESAS 
ORÇAMENTÁRIAS 

DOTAÇÃO 
INICIAL 

 
(d) 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA  

 
(e) 

DESPESA 
EMPENHADAS 

 
(f) 

DESPESAS 
LIQUIDADAS 

 
(g) 

DESPESAS 
PAGAS 

 
(h) 

SALDO DA 
DOTAÇÃO 

 
(i) = (e-f) 

DESPESAS CORRENTES  20.249.996,00  24.774.204,99  21.795.149,75  21.775.224,88  21.638.859,57  2.979.055,24 
PESSOAL E ENCARGOS 
SOCIAIS 

 2.200.000,00  2.200.000,00  1.901.122,64  1.901.122,64  1.865.004,32  298.877,36 

JUROS E ENCARGOS DA 
DÍVIDA 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

OUTRAS DESPESAS 
CORRENTES 

 18.049.996,00  22.574.204,99  19.894.027,11  19.874.102,24  19.773.855,25  2.680.177,88 

DESPESAS DE CAPITAL  36.103,00  36.103,00  445,00  445,00  445,00  35.658,00 
INVESTIMENTOS  36.103,00  36.103,00  445,00  445,00  445,00  35.658,00 
INVERSÕES 
FINANCEIRAS 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

AMORTIZAÇÃO DA 
DÍVIDA 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA 

 204.901,00  4.901,00  0,00  0,00  0,00  4.901,00 

SUBTOTAL DAS DESPESAS 
(VI) 

 20.491.000,00  24.815.208,99  21.795.594,75  21.775.669,88  21.639.304,57  3.019.614,24 

AMORTIZAÇÃO DA 
DÍVIDA/REFINANCIAMENTO 
(VII) 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

Amortização da Dívida 
Interna 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

Dívida Mobiliária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
Outras Dívidas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

Amortização da Dívida 
Externa 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

Dívida Mobiliária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
Outras Dívidas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

SUBTOTAL COM 

REFINANCIAMENTO (VIII) = 
(VI + VII) 

 20.491.000,00  24.815.208,99  21.795.594,75  21.775.669,88  21.639.304,57  3.019.614,24 

SUPERÁVIT (IX)  0,00  0,00  1.454.646,37  1.474.571,24  1.610.936,55 - 1.454.646,37 
TOTAL (X) = (VII + IX)  20.491.000,00  24.815.208,99  23.250.241,12  23.250.241,12  23.250.241,12  1.564.967,87 

 

 

   
RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

 

 

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
Dados processados em: 14/02/2022 23:51 | Relatório emitido em: 13/07/2022 10:52 

 

 

  

 

  



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR 30ES.69L5.9MKF.ICHY.Y

 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Coordenadoria de Gestão Municipal - CGM 

6 

 

1.3 - RESULTADOS ORÇAMENTÁRIOS/FINANCEIROS 

1.3.1 - RESULTADO ORÇAMENTÁRIO/FINANCEIRO DE FONTES NÃO 

VINCULADAS A PROGRAMAS, CONVÊNIOS, OPERAÇÕES DE CRÉDITOS E 

RPPS 

ESPECIFICAÇÃO 
Exercício 

2018 
% 

Exercício 
2019 

% 
Exercício 

2020 
% 

Exercício 
2021 

% 

1 - Receitas Correntes 12.612.685,06 100,00 14.227.978,56 100,00 14.533.365,33 100,00 19.437.983,63 100,00 

2 - Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

3 - Soma da Receita (1+2) 12.612.685,06 100,00 14.227.978,56 100,00 14.533.365,33 100,00 19.437.983,63 100,00 

4 - Despesas Correntes 12.363.960,56 98,03 14.933.698,45 104,96 15.201.847,81 104,60 18.007.675,50 92,64 

5 - Despesas de Capital 945,00 0,01 24.440,65 0,17 6.123,00 0,04 445,00 0,00 

6 - Soma da Despesa (4+5) 12.364.905,56 98,04 14.958.139,10 105,13 15.207.970,81 104,64 18.008.120,50 92,64 

7 - RESULTADO ORÇAMENTÁRIO 
DO EXERCÍCIO (3-6) 

247.779,50 1,96 -730.160,54 -5,13 -674.605,48 -4,64 1.429.863,13 7,36 

8 - Interferências Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

9 - RESULTADO DA EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA DO EXERCÍCIO 
(7+8) 

247.779,50 1,96 -730.160,54 -5,13 -674.605,48 -4,64 1.429.863,13 7,36 

10 - Cancelamento de Restos a 
Pagar 

0,00 0,00 0,00 0,00 992,00 0,01 0,00 0,00 

11 - Inscrição/Baixa de Realizável 
por Cisão, Fusão ou Extinção 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

12 - Despesas Não Empenhadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

13 - RESULTADO AJUSTADO DO 
EXERCÍCIO (9+10+11+12) 

247.779,50 1,96 -730.160,54 -5,13 -673.613,48 -4,63 1.429.863,13 7,36 

14 - Superávit/Déficit do Exercício 
Anterior 

2.102.885,59 16,67 2.350.665,09 16,52 1.620.504,55 11,15 946.891,07 4,87 

15 - Total do Ativo Realizável 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

16 - RESULTADO FINANCEIRO 
ACUMULADO DO EXERCÍCIO 
(13+14-15) 

2.350.665,09 18,64 1.620.504,55 11,39 946.891,07 6,52 2.376.754,20 12,23 

Nota 1 – O demonstrativo é composto pelos recursos não vinculados a programas, convênios, operações de crédito e Regime 
Próprio de Previdência Social, conforme Instrução Normativa nº 169/2021.   

Nota 2 – Até o exercício de 2020, a restrição era gerada para a entidade quando a linha 16 "RESULTADO FINANCEIRO 
ACUMULADO DO EXERCÍCIO" fosse negativo (Deficitário) no exercício da prestação de contas e o valor do resultado 
financeiro acumulado do exercício anterior fosse superavitário, ou o valor do déficit acumulado do exercício anterior 
fosse inferior ao resultado financeiro acumulado (déficit) apurado no exercício da prestação de contas.  

Nota 3 – A partir do exercício de 2021 será gerada restrição para a entidade quando a linha 16 "RESULTADO FINANCEIRO 
ACUMULADO DO EXERCÍCIO" for negativo (Deficitário) em relação ao exercício anterior. Critério alterado conforme 
Acórdão nº 1502/21-S2C referente ao processo de prestação de contas nº 269013/20 do Município de Lindoeste.  

Nota 4 – Observa-se que para fins de apuração do "RESULTADO FINANCEIRO ACUMULADO DO EXERCÍCIO (16)" foram 
excluídos os valores registrados no "ATIVO REALIZÁVEL (15)".  

Nota 5 – Os valores apresentados no demonstrativo não contemplam os recursos referentes as Emendas Parlamentares 
Individuais. 
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1.3.2 - RESULTADO ORÇAMENTÁRIO/FINANCEIRO MENSAL DE FONTES NÃO 

VINCULADAS A PROGRAMAS, CONVÊNIOS, OPERAÇÕES DE CRÉDITOS E 

RPPS 

ESPECIFICAÇÃO (PARTE 1) JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO 

01 - Receitas Correntes 127.858,02 1.026.768,85 2.670.679,80 4.238.387,95 6.097.758,74 7.931.829,89 

02 - Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

03 - TOTAL DAS RECEITAS (3=1+2) 127.858,02 1.026.768,85 2.670.679,80 4.238.387,95 6.097.758,74 7.931.829,89 

04 - Despesas Correntes 1.154.010,61 1.649.032,65 3.494.131,40 4.688.938,60 5.983.510,43 7.572.857,19 

05 - Despesas de Capital 0,00 445,00 445,00 445,00 445,00 445,00 

06 - TOTAL DAS DESPESAS (6=4+5) 1.154.010,61 1.649.477,65 3.494.576,40 4.689.383,60 5.983.955,43 7.573.302,19 

07 - RESULTADO ORÇAMENTÁRIO DO 
PERÍODO (7=3-6) 

-1.026.152,59 -622.708,80 -823.896,60 -450.995,65 113.803,31 358.527,70 

08 - Interferências Financeiras Recebidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

09 - Interferências Financeiras Concedidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

10 - RESULTADO DAS INTERFERÊNCIAS 
FINANCEIRAS (10=8-9) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

11 - RESULTADO DA EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA DO EXERCÍCIO 
(11=7+10) 

-1.026.152,59 -622.708,80 -823.896,60 -450.995,65 113.803,31 358.527,70 

12 - Cancelamento de RAP Não 
Processados 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

13 - Inscrição/Baixa de Realizável por 
Cisão, Fusão ou Extinção 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

14 - Despesas Não Empenhadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

15 - Estornos de Despesas Não 
Empenhadas 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

16 - Apropriação de Despesas Não 
Empenhadas 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

17 - RESULTADO AJUSTADO DO 
EXERCÍCIO (17=11+12+13-14+15+16) 

-1.026.152,59 -622.708,80 -823.896,60 -450.995,65 113.803,31 358.527,70 

18 - Resultado Financeiro do Exercício 
Anterior 

946.891,07 946.891,07 946.891,07 946.891,07 946.891,07 946.891,07 

19 - Total do Ativo Realizável 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

20 - RESULTADO FINANCEIRO 
ACUMULADO DO EXERCÍCIO (20=17+18-
19) 

-79.261,52 324.182,27 122.994,47 495.895,42 1.060.694,38 1.305.418,77 

21 - Percentual do Resultado sobre a 
Receita (21=(20/03)*100) 

-61,99 31,57 4,61 11,70 17,39 16,46 

 

  



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR 30ES.69L5.9MKF.ICHY.Y

 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Coordenadoria de Gestão Municipal - CGM 

8 

 

ESPECIFICAÇÃO (PARTE 
2) 

JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO 

01 - Receitas Correntes 9.126.851,17 11.026.875,52 13.219.173,24 15.297.633,26 16.794.693,53 19.437.983,63 

02 - Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

03 - TOTAL DAS RECEITAS 
(3=1+2) 

9.126.851,17 11.026.875,52 13.219.173,24 15.297.633,26 16.794.693,53 19.437.983,63 

04 - Despesas Correntes 9.362.258,88 10.806.858,29 12.722.771,25 14.752.683,69 16.657.378,89 18.007.675,50 

05 - Despesas de Capital 445,00 445,00 445,00 445,00 445,00 445,00 

06 - TOTAL DAS DESPESAS 
(6=4+5) 

9.362.703,88 10.807.303,29 12.723.216,25 14.753.128,69 16.657.823,89 18.008.120,50 

07 - RESULTADO ORÇAMENTÁRIO 
DO PERÍODO (7=3-6) 

-235.852,71 219.572,23 495.956,99 544.504,57 136.869,64 1.429.863,13 

08 - Interferências Financeiras 
Recebidas 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

09 - Interferências Financeiras 
Concedidas 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

10 - RESULTADO DAS 
INTERFERÊNCIAS FINANCEIRAS 
(10=8-9) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

11 - RESULTADO DA EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA DO EXERCÍCIO 
(11=7+10) 

-235.852,71 219.572,23 495.956,99 544.504,57 136.869,64 1.429.863,13 

12 - Cancelamento de RAP Não 
Processados 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

13 - Inscrição/Baixa de Realizável 
por Cisão, Fusão ou Extinção 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

14 - Despesas Não Empenhadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

15 - Estornos de Despesas Não 
Empenhadas 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

16 - Apropriação de Despesas Não 
Empenhadas 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

17 - RESULTADO AJUSTADO DO 
EXERCÍCIO (17=11+12+13-
14+15+16) 

-235.852,71 219.572,23 495.956,99 544.504,57 136.869,64 1.429.863,13 

18 - Resultado Financeiro do 
Exercício Anterior 

946.891,07 946.891,07 946.891,07 946.891,07 946.891,07 946.891,07 

19 - Total do Ativo Realizável 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

20 - RESULTADO FINANCEIRO 
ACUMULADO DO EXERCÍCIO 
(20=17+18-19) 

711.038,36 1.166.463,30 1.442.848,06 1.491.395,64 1.083.760,71 2.376.754,20 

21 - Percentual do Resultado sobre a 
Receita (21=(20/03)*100) 

7,79 10,58 10,91 9,75 6,45 12,23 
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1.3.3 - RESULTADO ORÇAMENTÁRIO/FINANCEIRO - TODAS AS FONTES 

ESPECIFICAÇÃO 
Exercício 

2018 
% 

Exercício 
2019 

% 
Exercício 

2020 
% 

Exercício 
2021 

% 

1 - Receitas Correntes 16.070.134,95 100,00 17.769.290,41 100,00 19.417.633,84 100,00 23.250.241,12 100,00 

2 - Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

3 - Soma da Receita (1+2) 16.070.134,95 100,00 17.769.290,41 100,00 19.417.633,84 100,00 23.250.241,12 100,00 

4 - Despesas Correntes 15.844.604,95 98,60 18.488.802,74 104,05 19.237.227,77 99,07 21.795.149,75 93,74 

5 - Despesas de Capital 945,00 0,01 24.440,65 0,14 6.123,00 0,03 445,00 0,00 

6 - Soma da Despesa (4+5) 15.845.549,95 98,60 18.513.243,39 104,19 19.243.350,77 99,10 21.795.594,75 93,74 

7 - RESULTADO ORÇAMENTÁRIO 
DO EXERCÍCIO (3-6) 

224.585,00 1,40 -743.952,98 -4,19 174.283,07 0,90 1.454.646,37 6,26 

8 - Interferências Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

9 - RESULTADO DA EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA DO EXERCÍCIO 
(7+8) 

224.585,00 1,40 -743.952,98 -4,19 174.283,07 0,90 1.454.646,37 6,26 

10 - Cancelamento de Restos a 
Pagar 

0,00 0,00 0,00 0,00 992,00 0,01 0,00 0,00 

11 - Inscrição/Baixa de Realizável 
por Cisão, Fusão ou Extinção 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

12 - Despesas Não Empenhadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

13 - RESULTADO AJUSTADO DO 
EXERCÍCIO (9+10+11+12) 

224.585,00 1,40 -743.952,98 -4,19 175.275,07 0,90 1.454.646,37 6,26 

14 - Superávit/Déficit do Exercício 
Anterior 

2.667.957,76 16,60 2.892.542,76 16,28 2.148.589,78 11,07 2.323.864,85 10,00 

15 - Total do Ativo Realizável 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

16 - RESULTADO FINANCEIRO 
ACUMULADO DO EXERCÍCIO 
(13+14-15) 

2.892.542,76 18,00 2.148.589,78 12,09 2.323.864,85 11,97 3.778.511,22 16,25 

Nota 1 – O demonstrativo tem caráter informativo, nos termos da Instrução Normativa nº 169/2021.  

Nota 2 – Observa-se que para fins de apuração do "RESULTADO FINANCEIRO ACUMULADO DO EXERCÍCIO (16)" foram 
excluídos os valores registrados no "ATIVO REALIZÁVEL (15)".  
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1.4 - BALANÇO FINANCEIRO 

   
 CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO CENTRO NOROESTE DO PARANA 

BALANÇO FINANCEIRO 
12/2021 

 

 

    

INGRESSOS 

ESPECIFICAÇÃO Exercício  
Atual 

Exercício  
Anterior 

Receita Orçamentária (I)  23.250.241,12  19.417.633,84 

Ordinária  19.437.983,63  14.533.365,33 
Vinculada  3.812.257,49  4.884.268,51 
Transferências do 
FUNDEB 

 0,00  0,00 

Transferências 
Voluntárias 

 513.063,18  416.263,93 

Alienação de Bens  0,00  0,00 
Operações de Crédito  0,00  0,00 
Contratos de Rateio de 
Consórcios Públicos 

 0,00  0,00 

Regime Próprio de 
Previdência 

 0,00  0,00 

Transferências de 
Programas 

 3.299.194,31  4.468.004,58 

Valores Restituíveis  0,00  0,00 
Transferências 
Voluntárias – Emendas 
Individuais (§ 13, art. 166 
da CF) 

 0,00  0,00 

Apoio Financeiro aos 
Municípios - AFM 

 0,00  0,00 

Cessão Onerosa – Pré-
Sal 

 0,00  0,00 

Outras Origens  0,00  0,00 

Transferências 
Financeiras Recebidas (II) 

 0,00  0,00 

Recebimentos 
Extraorçamentários (III) 

 787.034,44  2.313.826,41 

Inscrição de Restos a 
Pagar Processados 

 136.365,31  78.588,38 

Inscrição de Restos a 
Pagar Não Processados 

 19.924,87  1.730.742,92 

Realizável - Inscrição 
Cisão, Fusão ou Extinção 

 0,00  0,00 

Valores Restituíveis  630.744,26  504.495,11 
Antecipação da Receita 
Orçamentária - ARO 

 0,00  0,00 

Saldo em Espécie do 
Exercício Anterior (IV) 

 4.207.799,75  2.307.447,65 

Caixa e Equivalentes de 
Caixa 

 4.207.799,75  2.307.447,65 

Realizável  0,00  0,00 
TOTAL (V) = (I+II+III+IV)   28.245.075,31  24.038.907,90 

 

 DISPÊNDIOS 

ESPECIFICAÇÃO Exercício  
Atual 

Exercício  
Anterior 

Despesa Orçamentária (VI)  21.795.594,75  19.243.350,77 

Ordinária  18.008.120,50  15.207.970,81 
Vinculada  3.787.474,25  4.035.379,96 
Transferências do FUNDEB  0,00  0,00 
Transferências Voluntárias  79.269,23  670.709,99 
Alienação de Bens  0,00  0,00 
Operações de Crédito  0,00  0,00 
Contratos de Rateio de 
Consórcios Públicos 

 0,00  0,00 

Regime Próprio de 
Previdência 

 0,00  0,00 

Transferências de 
Programas 

 3.708.205,02  3.364.669,97 

Antecipação da Receita 
Orçamentária - ARO 

 0,00  0,00 

Valores Restituíveis  0,00  0,00 
Transferências Voluntárias 
– Emendas Individuais (§ 
13, art. 166 da CF) 

 0,00  0,00 

Apoio Financeiro aos 
Municípios - AFM 

 0,00  0,00 

Cessão Onerosa – Pré-Sal  0,00  0,00 
Outras Origens  0,00  0,00 

Transferências Financeiras 
Concedidas (VII) 

 0,00  0,00 

Pagamentos 
Extraorçamentários (VIII) 

 2.414.925,47  587.757,38 

Pagamentos de Restos a 
Pagar Processados 

 74.989,58  89.771,63 

Pagamentos de Restos a 
Pagar Não Processados 

 1.725.794,92  11.329,08 

Realizável-
Cancelam./Baixa 
Cisão,Fusão,Extin. 

 0,00  0,00 

Valores Restituíveis  614.140,97  486.656,67 
Antecipação da Receita 
Orçamentária - ARO 

 0,00  0,00 

Saldo em Espécie para o 
Exercício Seguinte (IX) 

 4.034.555,09  4.207.799,75 

Caixa e Equivalentes de 
Caixa 

 4.034.555,09  4.207.799,75 

Realizável  0,00  0,00 
TOTAL (X) = (VI+VII+VIII+IX)  28.245.075,31  24.038.907,90 

 

  
 

 

 
Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
Dados processados em: 14/02/2022 23:53 | Relatório emitido em: 13/07/2022 10:52 
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2 - ASPECTOS PATRIMONIAIS 

2.1 - BALANÇO PATRIMONIAL 

 CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO CENTRO 
NOROESTE DO PARANA 

BALANÇO PATRIMONIAL 
12/2021 

 

 

 ATIVO 

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício 
Anterior 

ATIVO CIRCULANTE  5.778.402,81  5.394.356,61 

 Caixa e Equivalentes de Caixa  4.034.555,09  4.207.799,75 

 Créditos a Curto Prazo  1.743.847,72  1.186.556,86 

  Créditos Tributários a Receber  0,00  0,00 

  Clientes  0,00  0,00 

  Crédito de Transferências a 
Receber 

 1.743.847,72  1.186.556,86 

  Empréstimos e Financiamentos 
Concedidos 

 0,00  0,00 

  Dívida Ativa Tributária  0,00  0,00 

  Dívida Ativa Não Tributária  0,00  0,00 

  (-) Ajuste de Perdas de Créditos a 
Curto Prazo 

 0,00  0,00 

 Demais Créditos e Valores a Curto 
Prazo 

 0,00  0,00 

 Investimentos e Aplicações 
Temporárias a Curto Prazo 

 0,00  0,00 

 Estoques  0,00  0,00 

 Ativo não Circulante Mantido para 
Venda 

 0,00  0,00 

 VPD Pagas Antecipadamente  0,00  0,00 

ATIVO NÃO-CIRCULANTE  941.641,91  941.196,91 

 Ativo Realizável a Longo Prazo  0,00  0,00 

  Créditos a Longo Prazo  0,00  0,00 

   Créditos Tributários a Receber a 
Longo Prazo 

 0,00  0,00 

   Clientes a Longo Prazo  0,00  0,00 

   Empréstimos e Financiamentos 
Concedidos a Longo Prazo 

 0,00  0,00 

   Dívida Ativa Tributária a Longo 
Prazo 

 0,00  0,00 

   Dívida Ativa Não Tributária a 
Longo Prazo 

 0,00  0,00 

   (-) Ajuste de Perdas de Créditos 
a Longo Prazo 

 0,00  0,00 

  Demais Créditos e Valores a 
Longo Prazo 

 0,00  0,00 

  Investimentos e Aplicações 
Temporárias a Longo Prazo 

 0,00  0,00 

  Estoques a Longo Prazo  0,00  0,00 

  VPD Pagas Antecipadamente a 
Longo Prazo 

 0,00  0,00 

  PASSIVO 

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício 
Anterior 

PASSIVO CIRCULANTE  203.972,20  125.993,18 

 Obrigações Trabalhistas, 
Previdenciárias e Assistenciais a 
pagar a Curto Prazo 

 34.150,29  36.221,36 

 Empréstimos e Financiamentos  0,00  0,00 

 Fornecedores e Contas a Pagar  104.138,96  40.800,37 

 Obrigações Fiscais  3.468,13  3.359,92 

 Obrigações de Repartição a Outros 
Entes 

 0,00  0,00 

 Provisões a Curto Prazo  0,00  0,00 

 Demais Obrigações a Curto Prazo  62.214,82  45.611,53 

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE  0,00  0,00 

 Obrigações Trabalhistas, 
Previdenciárias e Assistenciais a 
pagar a Longo Prazo 

 0,00  0,00 

 Empréstimos e Financiamentos a 
Longo Prazo 

 0,00  0,00 

 Fornecedores a Longo Prazo  0,00  0,00 

 Obrigações Fiscais a Longo Prazo  0,00  0,00 

 Provisões a Longo Prazo  0,00  0,00 

 Demais Obrigações a Longo Prazo  0,00  0,00 

 Resultado Diferido  0,00  0,00 

TOTAL DO PASSIVO  203.972,20  125.993,18 
 

  
 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício 
Anterior 

 Patrimônio Social/Capital Social  0,00  0,00 

 Adiantamento para Futuro 
Aumento de Capital 

 0,00  0,00 

 Reservas de Capital  0,00  0,00 

 Ajustes de Avaliação Patrimonial  0,00  0,00 

 Reservas de Lucros  0,00  0,00 
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 Investimentos  0,00  0,00 

  Participações Permanentes  0,00  0,00 

   Participações Avaliadas pelo 
Método de Equivalência 
Patrimonial 

 0,00  0,00 

   Participações Avaliadas pelo 
Método de Custo 

 0,00  0,00 

   Propriedades para Investimento  0,00  0,00 

   Demais Investimentos 
Permanentes 

 0,00  0,00 

  Imobilizado  941.641,91  941.196,91 

   Bens Móveis  941.641,91  941.196,91 

   Bens Imóveis  0,00  0,00 

  Intangível  0,00  0,00 

   Softwares  0,00  0,00 

   Marcas, Direitos e Patentes 
Industriais 

 0,00  0,00 

   Direito de Uso De Imóveis  0,00  0,00 

  Diferido  0,00  0,00 

TOTAL DO ATIVO  6.720.044,72  6.335.553,52 
 

 Demais Reservas  0,00  0,00 

 Resultados Acumulados  6.516.072,52  6.209.560,34 

  Resultado do Exercício  306.512,18  515.693,21 

  Resultado de Exercícios 
Anteriores 

 6.209.560,34  5.693.867,13 

  Ajustes de Exercícios Anteriores  0,00  0,00 

  Outros Resultados  0,00  0,00 

  Ações/Cotas em Tesouraria  0,00  0,00 

TOTAL DO PATRIMÔNIO 
LÍQUIDO 

 6.516.072,52  6.209.560,34 

TOTAL DO PASSIVO E 
PATRIMÔNIO LÍQUIDO  6.720.044,72  6.335.553,52 

  

  

 

  
ATIVO FINANCEIRO  4.034.555,09  4.207.799,75 

ATIVO PERMANENTE  2.685.489,63  2.127.753,77 

SALDO PATRIMONIAL 
 

 
ESPECIFICAÇÃO 

Exercício  Exercício  
Saldos dos Atos Potenciais Ativos Atual Anterior 

Garantias e Contragarantias 
Recebidas a Executar 

 0,00  0,00 

Direitos Conveniados e Outros 
Instrumentos Congêneres a Receber 

 0,00  0,00 

Direitos Contratuais a Executar  0,00  0,00 

Outros Atos Potenciais Ativos a 
Executar 

 0,00  0,00 

TOTAL  0,00  0,00 
  

 PASSIVO FINANCEIRO  256.043,87  1.883.934,90 

PASSIVO PERMANENTE  0,00  0,00 
 

 6.464.000,85  4.451.618,62 
 

 
ESPECIFICAÇÃO 

Exercício  Exercício  
Saldos dos Atos Potenciais 

Passivos 
Atual Anterior 

Garantias e Contragarantias 
Concedidas a Executar 

 0,00  0,00 

Obrigações Conveniadas e Outros 
Instrumentos Congêneres a Liberar 

 0,00  0,00 

Obrigações Contratuais a Executar  25.849.897,13  0,00 

Outros Atos Potenciais Passivos a 
Executar 

 0,00  0,00 

TOTAL  25.849.897,13  0,00 
   

 

 

 
Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná Dados 
processados em: 14/02/2022 23:54 | Relatório emitido em: 13/07/2022 10:52 
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2.2 - VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 

 CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO CENTRO NOROESTE DO PARANA 
DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 

12/2021 
 

 

   
 VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS 

 

Exercício Atual Exercício Anterior 
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS  23.807.531,98  18.032.515,14 

   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  2.366,26  0,00 
      Impostos  2.366,26  0,00 
      Taxas  0,00  0,00 
      Contribuições de Melhoria  0,00  0,00 
   Contribuições  0,00  0,00 
      Contribuições Sociais  0,00  0,00 
      Contribuições de Intervenção do Domínio Econômico  0,00  0,00 
      Contribuição de Iluminação Pública  0,00  0,00 
      Contribuições de Interesse das Categorias Profissionais  0,00  0,00 
   Exploração e Venda de Bens, Serviços e Direitos  0,00  0,00 
      Venda de Mercadorias  0,00  0,00 
      Venda de Produtos  0,00  0,00 
      Exploração de Bens e Direitos e Prestação de Serviços  0,00  0,00 
   Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras  39.357,63  6.420,27 
      Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Concedidos  0,00  0,00 
      Juros e Encargos de Mora  0,00  0,00 
      Variações Monetárias e Cambiais  0,00  0,00 
      Descontos Financeiros Obtidos  0,00  0,00 
      Remuneração de Depósitos Bancários e Aplicações Financeiras  38.771,49  6.412,27 
      Outras Variações Patrimoniais Aumentativas – Financeiras  586,14  8,00 
   Transferências e Delegações Recebidas  23.765.808,09  18.026.094,87 
      Transferências Intragovernamentais  0,00  0,00 
      Transferências Intergovernamentais  23.765.808,09  18.026.094,87 
      Transferências das Instituições Privadas  0,00  0,00 
      Transferências das Instituições Multigovernamentais  0,00  0,00 
      Transferências de Consórcios Públicos  0,00  0,00 
      Transferências do Exterior  0,00  0,00 
      Delegações Recebidas  0,00  0,00 
      Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00 
      Outras Transferências e Delegações Recebidas  0,00  0,00 
   Valorização e Ganhos com Ativos  0,00  0,00 
      Reavaliação de Ativos  0,00  0,00 
      Ganhos com Alienação  0,00  0,00 
      Ganhos com Incorporação de Ativos  0,00  0,00 
      Desincorporação de Passivos  0,00  0,00 
      Reversão de Redução ao Valor Recuperável  0,00  0,00 
   Outras Variações Patrimoniais Aumentativas  0,00  0,00 
      Variação Patrimonial Aumentativa a Classificar  0,00  0,00 
      Resultado Positivo de Participações  0,00  0,00 
      Reversão de Provisões e Ajustes de Perdas  0,00  0,00 
      Diversas Variações Patrimoniais Aumentativas  0,00  0,00 
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Exercício Atual Exercício Anterior 
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS  23.501.019,80  17.516.821,93 

   Pessoal e Encargos  1.981.967,33  1.937.910,13 
      Remuneração a Pessoal  1.412.176,93  1.414.741,65 
      Encargos Patronais  490.188,45  523.168,48 
      Benefícios a Pessoal  0,00  0,00 
      Custo de Pessoal e Encargos  0,00  0,00 
      Outras Variações Patrimoniais Diminutivas - Pessoal e Encargos  79.601,95  0,00 
   Benefícios Previdenciários  0,00  0,00 
      Aposentadorias e Reformas  0,00  0,00 
      Pensões  0,00  0,00 
      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00 
   Benefícios Assistenciais  0,00  0,00 
      Benefícios de Prestação Continuada  0,00  0,00 
      Benefícios Eventuais  0,00  0,00 
      Políticas Públicas de Transferência de Renda  0,00  0,00 
      Outros Benefícios Assistenciais  0,00  0,00 
   Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo  21.519.052,47  15.578.911,80 
      Uso de material de consumo  1.071.348,12  953.568,82 
      Serviços  20.447.704,35  14.625.342,98 
      Depreciação, Amortização e Exaustão  0,00  0,00 
      Custo de Materiais, Serviços e Consumo de Capital Fixo  0,00  0,00 
   Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras  0,00  0,00 
      Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Obtidos  0,00  0,00 
      Juros e Encargos de Mora  0,00  0,00 
      Variações Monetárias e Cambiais  0,00  0,00 
      Descontos Financeiros Concedidos  0,00  0,00 
      Outras Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras  0,00  0,00 
   Transferências e Delegações Concedidas  0,00  0,00 
      Transferências Intragovernamentais  0,00  0,00 
      Transferências Intergovernamentais  0,00  0,00 
      Transferências a Instituições Privadas  0,00  0,00 
      Transferências a Instituições Multigovernamentais  0,00  0,00 
      Transferências a Consórcios Públicos  0,00  0,00 
      Transferências ao Exterior  0,00  0,00 
      Execução Orçamentária Delegada  0,00  0,00 
      Outras Transferências e Delegações Concedidas  0,00  0,00 
   Desvalorização e Perda de Ativos  0,00  0,00 
      Redução a Valor Recuperável e Ajuste para Perdas  0,00  0,00 
      Perdas com Alienação  0,00  0,00 
      Perdas Involuntárias  0,00  0,00 
      Incorporação de Passivos  0,00  0,00 
      Desincorporação de Ativos  0,00  0,00 
   Tributárias  0,00  0,00 
      Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  0,00  0,00 
      Contribuições  0,00  0,00 
      Custo com Tributos  0,00  0,00 
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Exercício Atual Exercício Anterior 
   Custo das Mercadorias e dos Produtos Vendidos, e dos Serviços Prestados  0,00  0,00 
      Custo das Mercadorias Vendidas  0,00  0,00 
      Custo dos Produtos Vendidos  0,00  0,00 
      Custo dos Serviços Prestados  0,00  0,00 
   Outras Variações Patrimoniais Diminutivas  0,00  0,00 
      Premiações  0,00  0,00 
      Resultado Negativo de Participações  0,00  0,00 
      Incentivos  0,00  0,00 
      Subvenções Econômicas  0,00  0,00 
      Participações e Contribuições  0,00  0,00 
      VPD de Constituição de Provisões  0,00  0,00 
      Custo de Outras VPD  0,00  0,00 
      Diversas Variações Patrimoniais Diminutivas  0,00  0,00 
RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO  306.512,18  515.693,21 

 

 

   
 VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUALITATIVAS 

(decorrentes da execução orçamentária) 
 

Exercício Atual Exercício Anterior 
   Incorporação de Ativos  445,00  6.123,00 
   Desincorporação de Passivos  0,00  0,00 
   Incorporação de Passivos  0,00  0,00 
   Desincorporação de Ativos  0,00  0,00 

 

 

 
Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná Dados processados em: 14/02/2022 23:53 | Relatório emitido em: 13/07/2022 10:52 

 

 

3 - CONTROLE INTERNO 

PONTOS DE VERIFICAÇÃO SOBRE O CONTROLE INTERNO 

ITENS DE VERIFICAÇÃO CONCLUSÃO 

Consta do processo o Relatório do Controle Interno? SIM 

O Relatório do Controle Interno encaminhado apresenta o conteúdo mínimo prescrito pelo 
Tribunal? 

SIM 

O Relatório do Controle Interno encaminhado apresenta irregularidade passível de 
desaprovação das contas anuais? 

NÃO 

4 - ATRASO NA ENTREGA DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO 

4.1 - ENTREGA DOS DOCUMENTOS QUE COMPÕEM A PRESTAÇÃO DE CONTAS 

COM ATRASO 

Verifica-se na autuação do processo de Prestação de Contas que a 

Entidade atendeu o prazo estipulado no art. 225, parágrafo único, do Regimento 

Interno do TCE/PR. 
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PARTE II - CONSTATAÇÕES DA ANÁLISE 

5 - RESULTADO DA ANÁLISE 

A análise das contas está cingida aos assuntos contidos no escopo 

definido na Instrução Normativa nº 169/2021, sendo que a abordagem à luz dos 

critérios técnicos e legais a que estão sujeitos não resultou em apontamentos no 

sentido de recomendações ou restrições. 

PARTE III - INFORMAÇÕES RELATIVAS AOS PROCESSOS DA ENTIDADE 

a) - PROCESSOS AUTUADOS EM 2021 

Não constaram do banco de dados do TCE/PR, no momento da 

emissão desta Instrução, registros de processos relativos à Entidade para este 

exercício de análise da Prestação de Contas Municipais. 

b) - SITUAÇÃO DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS DOS ÚLTIMOS EXERCÍCIOS 

Informa-se a seguir a situação das Prestações de Contas, relativas aos 

últimos exercícios, conforme consta do banco de dados do TCE/PR.  

Nº DO 
PROCESSO 

ANO ASSUNTO 
TRÂMITE 
ATUAL 

TIPO 
ATO 

Nº ATO RESULTADO 

240658/18 2017 
PRESTAÇÃO DE CONTAS 
ANUAL 

DP ACO 1924/2019 Regular com ressalvas 

288980/19 2018 
PRESTAÇÃO DE CONTAS 
ANUAL 

DP ACO 2975/2019 Regular 

225822/20 2019 
PRESTAÇÃO DE CONTAS 
ANUAL 

DP ACO 1860/2020 Regular 

252270/21 2020 
PRESTAÇÃO DE CONTAS 
ANUAL 

DP ACO 3538/2021 Regular 
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PARTE IV - CONCLUSÃO 

Efetivado o exame da prestação de contas do CONSORCIO PUBLICO 

INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO CENTRO NOROESTE DO PARANA, relativa ao 

exercício financeiro de 2021 e à luz das constatações relatadas neste instrutivo, as 

contas não apresentam restrições, sendo possível o julgamento no sentido da 

Regularidade.  

Destaca-se, contudo, que as conclusões aqui expostas não elidem 

responsabilidades por atos não alcançados pelo conteúdo da prestação de contas, não 

validam divergências em informações de caráter declaratório, não detectadas na 

análise, e nem eximem anomalias levantadas em outras espécies de procedimentos 

fiscalizatórios, tais como: Procedimentos de Acompanhamento Remoto, Auditorias, 

Inspeções, Tomadas de Contas, Comunicação de Irregularidades, Denúncias ou 

Representações. 

  

É a instrução.  

  

CGM, 13 de julho de 2022. 

  

Ato emitido por ROBERTO WARZINCZAK - Auditor de Controle Externo - Contábil - Matrícula nº 512559. 

Ato revisado por JOSLEI GEQUELIN - Auditor de Controle Externo - Contábil - Matrícula nº 517313 / 

ROSANE DO ROCIO TOSATO ZINHER - Auditor de Controle Externo - Contábil - Matrícula nº 510998.    

Encaminhe-se ao MPjTC, de acordo com o art. 353 do Regimento Interno. 

   

    

_______________________  

Nota: O revisor deste ato poderá ser identificado através do ícone “Verificar assinaturas” do Trâmite Web. 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Gabinete da 6ª Procuradoria de Contas 
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PROTOCOLO Nº: 160035/22 
ORIGEM: CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO 

CENTRO NOROESTE DO PARANA 
INTERESSADO: MARCO ANTONIO FRANZATO 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
PARECER: 603/22 

 
 

Prestação de Contas Anual. Consórcio Público 
Intermunicipal de Saúde do Centro Noroeste do 
Paraná. Exercício financeiro de 2021. 
Regularidade das contas. 

 

 

Trata-se da prestação de contas do Consórcio Público Intermunicipal 
de Saúde do Centro Noroeste do Paraná, atinente ao exercício de 2021. 

Os autos foram formalizados e instruídos com a documentação 
estabelecida pela Instrução Normativa nº 169/2021 deste Tribunal de Contas, tendo 
a Coordenadoria de Gestão Municipal, mediante a Instrução nº 2338/22 (peça 7), 
depois de examinar as contas quanto aos aspectos orçamentários, financeiros e 
patrimoniais, aos referentes à Lei Complementar nº 101/2000 e ao controle interno, 
não constatado nenhuma impropriedade, razão pela qual opinou pela regularidade 
das contas. 

Isto considerado, este Ministério Público de Contas propugna pela 
aprovação das contas do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Centro 
Noroeste do Paraná, relativas ao exercício financeiro de 2021. 

É o parecer. 

 

 

 

 

Curitiba, 15 de julho de 2022. 
 

 

Assinatura Digital 
 

FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI 
Procurador do Ministério Público de Contas 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

PROCESSO Nº: 160035/22 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

ENTIDADE: CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO 
CENTRO NOROESTE DO PARANA 

INTERESSADO: MARCO ANTONIO FRANZATO 

RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO KANIA 

 

ACÓRDÃO Nº 1493/22 - Segunda Câmara 

Prestação de contas do exercício de 2021. 
Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do 
Centro Noroeste do Paraná. Pareceres uniformes. 
Contas regulares. Quitação plena ao responsável. 

 

RELATÓRIO E PROPOSTA DE DECISÃO1 

Trata-se da prestação de contas do Sr. Marco Antonio Franzato, 

referente ao Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Centro Noroeste do 

Paraná, exercício de 2021. 

A Coordenadoria de Gestão Municipal (Instrução nº 2.338/22 – peça 

processual nº 007) e o representante do Ministério Público, Exmº Sr. Procurador 

Flávio de Azambuja Berti (Parecer nº 603/22 – peça processual nº 008), manifestam-

se de maneira uniforme pela regularidade das contas. 

Acompanhando os pareceres antecedentes, nos termos do art. 16, 

inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 113/20052, proponho que este Colegiado 

julgue regulares as contas do Sr. Marco Antonio Franzato, referentes ao Consórcio 

Público Intermunicipal de Saúde do Centro Noroeste do Paraná, exercício de 2021, 

expedindo-se-lhe quitação plena (art. 246, parágrafo único, do Regimento Interno3). 

 

                                                 
1
 Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005. 

2
 Art. 16. As contas serão julgadas: 

I – regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a exatidão dos demonstrativos contábeis, financeiros, a 
legalidade, a legitimidade, a eficácia e a economicidade dos atos de gestão do responsável, bem como, o atendimento das 
metas e objetivos; 
3
 Art. 246. As contas serão julgadas regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a exatidão dos demonstrativos 

financeiros, a legalidade, a legitimidade, a eficácia e a economicidade dos atos de gestão do responsável, bem como, o 
atendimento das metas e objetivos. Parágrafo único. Quando julgar as contas regulares, o Tribunal dará quitação plena ao 
responsável. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

VISTOS, relatados e discutidos,  

ACORDAM 

 

Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO 
AUGUSTO KANIA, por unanimidade, em: 

 

Julgar, nos termos dos pareceres antecedentes, com fundamento no 

art. 16, inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 113/20054, regulares as contas 

do Sr. Marco Antonio Franzato, referentes ao Consórcio Público Intermunicipal de 

Saúde do Centro Noroeste do Paraná, exercício de 2021, expedindo-se-lhe quitação 

plena (art. 246, parágrafo único, do Regimento Interno5). 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 

 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de 

Contas GABRIEL GUY LÉGER. 
 

Plenário Virtual, 11 de agosto de 2022 – Sessão Ordinária Virtual nº 10. 

 

CLÁUDIO AUGUSTO KANIA 
Relator 

 

NESTOR BAPTISTA 
Presidente 

                                                 
4
 Art. 16. As contas serão julgadas: 

I – regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a exatidão dos demonstrativos contábeis, financeiros, a 
legalidade, a legitimidade, a eficácia e a economicidade dos atos de gestão do responsável, bem como, o atendimento das 
metas e objetivos; 
5
 Art. 246. As contas serão julgadas regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a exatidão dos demonstrativos 

financeiros, a legalidade, a legitimidade, a eficácia e a economicidade dos atos de gestão do responsável, bem como, o 
atendimento das metas e objetivos. Parágrafo único. Quando julgar as contas regulares, o Tribunal dará quitação plena ao 
responsável. 
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CERTIDÃO AUTOMÁTICA DE PUBLICAÇÃO

 
       Certifica-se que o(a) Acórdão nº 1493/2022 – Segunda Câmara, proferido(a) no processo

acima citado, foi disponibilizado(a) no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do

Paraná nº 2823, do dia 26/08/2022, considerando-se como data de publicação o primeiro dia

útil seguinte ao da disponibilização no Diário, conforme o disposto nos §§ 3º e 4º, do art. 386,

do Regimento Interno. 

 

 

 

 

Curitiba, 29/08/2022

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO Nº: 160035/22
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
ENTIDADE: CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO CENTRO

NOROESTE DO PARANA
INTERESSADO: MARCO ANTONIO FRANZATO
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Secretaria da Segunda Câmara 

 
1
 Conforme o Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná:  

Art. 386. Os prazos serão contados, conforme o caso:  § 3º Para os fins do disposto no inciso II, do caput, considera-se como data 
da publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná; (Redação dada pela Resolução n° 40/2013). 
 

PROCESSO Nº: 160035/22 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

ENTIDADE: 
CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO 
CENTRO NOROESTE DO PARANA 

INTERESSADO: MARCO ANTONIO FRANZATO 

RELATOR AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO KANIA 

 

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO N° 606/22 - S2C – ACÓRDÃO 

 

Certifico que o Acórdão nº 1493/2022, da 2ª Câmara (peça nº 09), 
proferido no processo acima citado, foi disponibilizado no Diário Eletrônico do Tribunal 
de Contas do Estado do Paraná nº 2823, do dia 26/08/2022, e transitou em julgado em 
23/09/2022.

 1

 

 

 

2ª SECAM, em 23 de setembro de 2022. 

 

Marcelo Arruda de Melo 

Analista de Sessão 

matrícula nº 50.935-3 
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná

 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº2739/2022

 

 

Processo Nº: 160035/22 

Data e hora da distribuição: 28/04/2022 16:56:20 

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

Entidade: CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO CENTRO NOROESTE DO PARANA

                                                                                                                                                                            

Interessado: MARCO ANTONIO FRANZATO 

Exercício: 2021 

Modalidade de distribuição: sorteio. 

Relator: Auditor CLÁUDIO AUGUSTO KANIA 

Impedimentos:  

 

 

 



 

 

 

 

 

 

EXTRATO DE AUTUAÇÃO Nº: 160035/22

 

 
Recebemos, mediante acesso ao serviço de peticionamento eletrônico eContas Paraná, a petição com os

seguintes dados indicados pelo instaurador:

 

 
PROCESSO: 160035/22

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
 

 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
Ano de exercício: 2021

 

SUJEITOS DO PROCESSO
Entidade: CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO CENTRO NOROESTE DO PARANA

Gestor atual: MARCO ANTONIO FRANZATO

Gestor das Contas: MARCO ANTONIO FRANZATO

 

DOCUMENTOS ANEXOS
 - Formulário de Encaminhamento

 - Ofício de Encaminhamento (37 - 2022 Oficio Prestação de Contas - P)

 - Relatório do Controle Interno (PCA + PARECER EXERCICIO 2021)

 - Outros Documentos (Certificados - Graduação e Pos)

 

 
PETICIONÁRIO: CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO CENTRO NOROESTE DO PARANA,

CNPJ 01.178.931/0001-47, através do(a) Representante Legal MARCO ANTONIO FRANZATO, CPF 306.800.859-

04

 

 
Curitiba, 28 de abril de 2022 16:23:25
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Portal eContas Paraná Página 1











































































 

 

 

 

 

 

FORMULÁRIO DE ENCAMINHAMENTO

 

 
Encaminho a petição com os seguintes dados:

 

 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
 

 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
Ano de exercício: 2021

 

SUJEITOS DO PROCESSO
Entidade: CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO CENTRO NOROESTE DO PARANA

Gestor atual: MARCO ANTONIO FRANZATO

Gestor das Contas: MARCO ANTONIO FRANZATO

 

DOCUMENTOS ANEXOS
 - Ofício de Encaminhamento (37 - 2022 Oficio Prestação de Contas - P)

 - Relatório do Controle Interno (PCA + PARECER EXERCICIO 2021)

 - Outros Documentos (Certificados - Graduação e Pos)

 

 
PETICIONÁRIO: CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO CENTRO NOROESTE DO PARANA,

CNPJ 01.178.931/0001-47, através do(a) Representante Legal MARCO ANTONIO FRANZATO, CPF 306.800.859-

04

 

 
Curitiba, 28 de abril de 2022 16:22:25
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